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Processo: 0002150-87.1997.8.16.0017 

 

Classe Processual: FALÊNCIA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

JULIO CESAR COELHO PALLONE, brasileiro, casado, advogado 

devidamente inscrito na OAB - PR sob nº 16.004, com endereço eletrônico 

pallone.jcc@gmail.com e endereço físico ao constante no rodapé da presente, SÍNDICO 

nomeado pelo Juízo, nos Autos de Falência de COMEL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, ante a r. Intimação havida para 

manifestação da R. intimação contida no  movimento 84.1, assim se manifesta: 

 

Inicialmente informa o peticionante que renunciou ao múnus de 

Síndico através da petição de mov. 62 em 23 de abril de 2024. 
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Entretanto, por respeito processual apresenta as movimentações 

importantes para conhecimento do feito. 

 

O presente pedido de falência fora distribuído aos 09 de janeiro de 

1.997, com o valor dado à causa de R$ 12.482,80 (doze mil, quatrocentos e oitenta e 

dois reais e oitenta centavos), requerido por CARDEBRAS PRODUTOS DE PAPEL LTDA. 

 

Importante salientar que o feito ficou extraviado por anos, segundo 

certidão da Secretaria mov. 1.103. 

 

As peças importantes do feito são: 

 

Mov. 1.63, aceitação pelo peticionante do múnus inventariante, 

após inúmeros declínios. 

 

Mov. 1.68. Manifestação do Síndico requerendo o seguimento do 

feito com os passos devidos. 

 

Mov. 1.72. Arrematação parcial dos bens da falida. 

 

Mov. 1.76. Depoimento pessoal do representante legal da falida. 

 

Mov. 1.77. Depoimento pessoal do que este peticionante chamou de 

prestanomes no mov. 1.78. 

 

Portanto há depósito de valores arrematados no mov. 1.72 

vinculados ao feito 
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Mov. 1.79 Douto Representante do Ministério Público aquiesce no 

pedido do Síndico. 

 

 

Mov. 1.80 Manifestação do Douto Magistrado, aos 24 de março de 

2004. 

 

Mov. 1.96  Ultrapassado o prazo solicitado pelo Guarda Livros, o 

Síndico se manifesta pela designação de audiência e avaliação indireta dos bens da 

falida. 

 

Mov. 1.97  O Douto Magistrado requer a Manifestação do Douto 

Representante do Ministério Público. 

 

Mov. 1.98 O Douto Representante do Ministério Público requer pela 

Apensamento Processual dos Autos 397/97 (numeração antiga). 

 

Estando os Autos Físicos em local não sabido de 2007 até a data de 

2023, segundo se infere dos Autos. 

 

Mov. 1.100 Manifestação do Falido. 

 

Mov. 1.103 Certidão de Extravio dos Autos  

 

Entretanto há valores depositados em favor da Falência, conforme 

se infere no Auto de Arrematação a seguir apresentado: 
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Estando a disposição para maiores informações perante Vossa 

Excelência, Douto Promotoria e Juízo. 
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Termos em que 

Pede e Espera Deferimento 

Maringá, 30 de setembro de 2024 

 

                                   
JULIO CESAR COELHO PALLONE 

OAB PR 16004 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

N
G

 E
JE

S
A

 U
9D

Z
X

 4
V

LW
3

PROJUDI - Processo: 0002150-87.1997.8.16.0017 - Ref. mov. 87.1 - Assinado digitalmente por Julio Cesar Coelho Pallone
30/09/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


